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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 58/2023.
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre deputado Major Mecca, que “Altera a redação do artigo 213, § 2º da Lei Nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que dispõe sobre a perda do direito de licença prêmio quando da passagem à inatividade dos servidores públicos”
Foi dado atendimento ao disposto ao item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não contando emendas ou substitutivos (fls. 11).
O projeto contou com a manifestação favorável, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 31/32), e da Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho (fls. 45/46), sendo encaminhado a esta Comissão por força do artigo 31, § 2º, do Regimento Interno.
É um breve resumo, essencial.
Passo a opinar.
O projeto em análise tem como escopo, precipuamente, converter o gozo da licença prêmio em pecúnia, quando houver passagem à inatividade do servidor, sem a prévia e oportuna apresentação do requerimento que deu origem ao direito adquirido.
A competência desta Comissão está adstrita no Regimento Interno desta Casa, transcrita a seguir:
“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:
...
§ 2° - À Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento compete opinar sobre proposições e assuntos, inclusive os da competência de outras Comissões, que concorram para aumentar ou diminuir assim a despesa como a receita pública; sobre a atividade financeira do Estado; sobre fixação de subsídios e ajuda de custo dos Deputados, do Governador e Vice-Governador; sobre projeto de lei orçamentária, em especial os que disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem como os projetos referentes à abertura de crédito; compete, ainda, fiscalizar a execução orçamentária e emitir parecer sobre comunicação do Tribunal de Contas referente à ilegalidade de despesas decorrentes de contrato; bem como opinar sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.

Nas justificativas do projeto, o eminente deputado Major Mecca colacionou decisões do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, garantindo o recebido do benefício, em pecúnia, nos moldes ora propostos.
Segundo indica a jurisprudência da Corte Paulista, o não pagamento revelaria, até mesmo, um locupletamento ilícito do Poder Público, e causar danos materiais aos servidores.
Sabemos que o Poder Público deve obedecer ao princípio da legalidade, estatuída no artigo 37 da Constituição Federal. Nesse modelo, o projeto de lei complementar estará abrindo oportunidade para estancar essa lacuna e permitir o Poder Público reservar, em seu orçamento, rubrica para fazer frente às despesas.
Ademais, como se nota nas decisões indicadas nas justificativas, foram acrescidas de juros, correção monetária e honorários, o que seria evitado caso houvesse o pagamento voluntário.
Desta feita, somos favoráveis ao projeto de Lei Complementar 58/2023.
Sala das Comissões,







ANTONIO DIRCEU DALBEN
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